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LEI MUNICIPAL NO 2200/2023

k
Dispõe sobre a instituição do programa "Park Pet"
e dá outras providências.

LUIS GUSTAVO EVANGELISTA, Prefeito do
Município de Echaporã, Estado de São Paulo, usando
de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara
Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a
seguinte Lei,

Art. I' Fica instituído, nos termos dos ares. 23, Vl1; 24,
Vll 31, 1 e 111 225, $ 1', VI, todos da Constituição Federal, cumulados com os ans.
144, 180, IV, 181 e 191 da Constituição Estadual, e com os ans. 115 e 1 16, V, da
Lei Orgânica Municipal, o programa "Park Pet'', destinado ao incentivo de
medidas de lazer e educação ambiental, em parques e logradouros públicos do
Município de Echaporã, envolvendo os proprietários/tutores e seus animais
domésticos (especialmente cães e gatos).

Art. 2o O poder público municipal incentivará que os
proprietários/tutores, possam interarir com seus animais domésticos, em áreas
especialmente destinadas para isso, nos espaços verdes, parques, e/ou
logradouros públicos do Município.

$ 1' Os proprietários/tutores são responsáveis por manter a
limpeza, a higiene, o decoro e tranquilidade social enquanto os animais estiverem
ocupando o espaço público.

$ 2' É vedada a permanência do animal nas áreas de recreação,
sem a presença do propietário/tutor, ou de interposta pessoa que se responsabilize
nnrplp

$ 3' Não é permitida a permanência de animais ferozes ou que
apresentem comportamento agressivo dentro do programa, sendo lícita a
solicitação de auxílio do poder público para a retirada do local, se for o caso.

Art. 3o Todos os animais devem estar vacinados

vermifugados e com controle de pulgas e carrapatos em dia.
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Art. 4' Não é permitido o ingresso ou o trânsito de
animais domésticos nos espaços públicos, utilizando enforcadores, coleiras
potiagudas, ou quaisquer instrumetnos que apresentem risco para o próprio
animal ou outros frequentadores do local.

\
Art. 5' As depesas com a execução da presente lei

correrão por conta das dotações orçamentárias atualmente previstas,
suplementadas, se necessário.

Art. 6' Esta lei entra em vigor na data de sua
publicação, revogando-se as disposições em contrário.

data supra
na mesma


